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DECRETOS 

 

   

DECRETO Nº 6.869/2021 

 

 

“Dispõe sobre abertura de Crédito Suplementar  

 no valor de R$1.462.385,16” 

 

 

 

 VLAMIR DE JESUS SANDEI, Prefeito do Município de Tietê, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, 

 

 

DECRETA: 

 

 

Artigo 1º - Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, de conformidade com o que 
dispõe o Inciso I, Artigo 8º, da Lei nº 3.799, de 10 de dezembro de 2020, em favor da Secretaria de Saúde 
e Medicina Preventiva e da Secretaria da Educação, Crédito Suplementar no valor de R$1.462.385,16 (um 
milhão, quatrocentos e sessenta e dois mil, trezentos e oitenta e cinco reais e dezesseis centavos), para 
atender à programação constante do Anexo I deste Decreto. 

 

 Artigo 2º - O crédito autorizado no Artigo 1º.  será coberto com recursos a que alude o Inciso I, § 1º, 
do Artigo 43, da Lei nº. 4.320, de 17 de Março de 1964. 

 

 

 Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação no Paço  Municipal, e será 
publicado na Imprensa Oficial do Município, revogadas as disposições em contrário. 

 

Tietê, 20 de janeiro de 2021. 

 

VLAMIR DE JESUS SANDEI 

PREFEITO 
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ÓRGÃO:         07.00      -             SECRETARIA DE SAÚDE E MEDICINA PREVENTIVA 
 
UNIDADE:      07.01      -             ATENÇÃO BÁSICA 
ANEXO  II    
                                                                                                                                CRÉDITO SUPLEMENTAR 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)                                  
Funcional  Programática   Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor  
 
                 1001   -              ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE                                                                       R$160.000,00 

   
ATIVIDADE 

 

      

 
 
10 

  
 
Saúde 

      
     
R$160.000,00 

10.301  Atenção Básica      R$160.000,00 
10.301 1001 Atenção Básica a Saúde      R$160.000,00 
10.301 1001.2-001 Manutenção dos Serviços de 

Enfermagem, Vacinas e Atendimento 
Ambulatorial nas Unidades Básicas de 
Saúde 

 
 
 
S 

 
 
 
3.3 

 
 
 

90 

 
 
 

05 

 
 
 

3120001 

 
 
 
R$160.000,00 

  
TOTAL – FISCAL R$................ 
TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL R$160.000,00 
TOTAL – GERAL R$160.000,00 

 

 

 

 

 
ÓRGÃO:         07.00      -             SECRETARIA DE SAÚDE E MEDICINA PREVENTIVA 
 
UNIDADE:      07.03      -             ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
ANEXO  I                                                                                                                     CRÉDITO SUPLEMENTAR 
 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)                                  
Funcional  Programática   Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor  
 
                 1003    -   SERVIÇO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR                R$863.877,94 

   
AT I V I D A D E 

      

 
 
10 

  
 
Saúde 

      
     
R$863.877,94 

10.302  Assistência Hospitalar e Ambulatorial      R$863.877,94 
10.302 1003 Serv. De Média e Alta Complexidade 

Ambulatorial e Hospitalar 
      

R$863.877,94 
10.302 1003.2-013 Manutenção Atendimento de Urgência, 

Emergência, Serviço de Apoio 
Diagnóstico, Serviço Oxigênio Domiciliar 
e Rede de Saúde Mental 

 
 
 
S 

 
 
 

3.3 

 
 
 

90 

 
 
 

05 

 
 
 

3120001 

 
 
 
R$863.877,94 

 
TOTAL – FISCAL R$............. 
TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL R$863.877,94 
TOTAL – GERAL R$863.877,94 
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ÓRGÃO:         08.00      -             SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 
UNIDADE:      08.01      -             ENSINO FUNDAMENTAL 

ANEXO  I                                                                                                                   CRÉDITO SUPLEMENTAR 
 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)                                       

 
                 2008 – EDUCAÇÃO BÁSICA COM QUALIDADE                                                                             R$357.511,72 

Funcional  Programática   Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor  
   

A T I V I D A D E 
      

 
 
12 

  
 
Educação 

      
      
R$357.511,72 

12.361  Ensino Fundamental      R$357.511,72 
12.361 2008 Educação Básica com Qualidade      R$357.511,72 
12.361 2008.2-041 Funcionamento do Ensino Fundamental F 3.1 90 92 2642020 R$357.511,72 
 
TOTAL – FISCAL R$357.511,72 
TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL R$ ........... 
TOTAL – GERAL R$357.511,72 
 

 

 

 

 

 

 

 
ÓRGÃO:         08.00      -             SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 
UNIDADE:      08.01      -             ENSINO FUNDAMENTAL 
ANEXO  I                                                                                                                   CRÉDITO SUPLEMENTAR 
 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)                                       
 
                 2008 – EDUCAÇÃO BÁSICA COM QUALIDADE                                                                             R$25.000,00 

Funcional  Programática   Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor  
   

A T I V I D A D E 
      

 
 
12 

  
 
Educação 

      
      
R$25.000,00 

12.361  Ensino Fundamental      R$25.000,00 
12.361 2008 Educação Básica com Qualidade      R$25.000,00 
12.361 2008.2-041 Funcionamento do Ensino Fundamental F 3.3 90 05 3120009 R$25.000,00 
 
TOTAL – FISCAL R$25.000,00 
TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL R$ ........... 
TOTAL – GERAL R$25.000,00 
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ÓRGÃO:         08.00      -             SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 
UNIDADE:      08.02      -             EDUCAÇÃO INFANTIL 
ANEXO  I                                                                                                          CRÉDITO SUPLEMENTAR 
 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)                                       
 
                 2008 – EDUCAÇÃO BÁSICA COM QUALIDADE                                                                              R$50.000,00 

Funcional  Programática   Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor  
   

A T I V I D A D E 
      

 
 
12 

  
 
Educação 

      
      
R$50.000,00 

12.365  Educação Infantil      R$50.000,00 
12.365 2008 Educação Básica com Qualidade      R$50.000,00 
12.365 2008.2-051 Funcionamento das Creches Municipais F 3.3 90 05 3120009 R$50.000,00 
  
TOTAL – FISCAL R$50.000,00 
TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL R$ ........... 
TOTAL – GERAL R$50.000,00 
 

 

 

 

 
ÓRGÃO:         08.00      -             SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 
UNIDADE:      08.03      -             EDUCAÇÃO ESPECIAL 
ANEXO  I                                                                                                                      CRÉDITO SUPLEMENTAR 
 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)                                       
 
                 2008 – EDUCAÇÃO BÁSICA COM QUALIDADE                                                                                R$5.995,50 

Funcional  Programática   Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor  
   

A T I V I D A D E 
      

 
 
12 

  
 
Educação 

      
      
R$5.995,50 

12.367  Educação Especial      R$5.995,50 
12.367 2008 Educação Básica com Qualidade      R$5.995,50 
12.367 2008.2-053 Funcionamento da Educação Especial F 3.3 90 05 3120009 R$5.995,50 
 
TOTAL – FISCAL R$5.995,50 
TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL R$ ........... 
TOTAL – GERAL R$5.995,50 
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 DECRETO Nº. 6.871/2021 

 

 

 “Dispõe sobre outras medidas para o enfrentamento da pandemia 
decorrente do COVID-19 (Coronavírus) no Município”. 
 

  

VLAMIR DE JESUS SANDEI, Prefeito do Município de Tietê, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 87, inciso I, letra “e”, da Lei Orgânica do Município, e 

Considerando as determinações dos Governos Federal e Estadual, em 
razão da observância ao princípio hierárquico das Leis e demais recomendações impostas pela situação 
atual de evitar-se aglomerações e prevenir a disseminação do corona vírus; 

 
Considerando o Decreto Federal nº 10.282, de 20 de março de 2020, que 

regulamenta a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, o Decreto Federal nº. 10.329, de 28 de abril de 2020 
e o Decreto Federal nº 10.344, de 08 de maio de 2020, que altera as definições dos serviços públicos e as 
atividades essenciais; 

 
Considerando o Decreto Estadual nº. 65.487, de 22 de janeiro de 2021, 

bem como a 19ª Atualização do Plano São Paulo que regrediu a região de Sorocaba para a fase vermelha; 
 
Considerando determinação da 2ª Promotoria de Justiça do Município de 

Tietê solicitando a edição do Decreto de regressão do município de Tietê, conforme alteração de fase no 
Plano São Paulo (Fase Vermelha). 

 
 

 
      D E C R E T A: 
 
 
Art. 1º -  O atendimento presencial nos estabelecimentos cujas atividades são consideradas essenciais, 
conforme o Decreto Federal nº. 10.282, de 20 de março de 2020, com as alterações dos Decretos nº 
10.292/20 e nº 10.344/20, ficará limitado a 40% (quarenta por cento) da capacidade estabelecida.  

 

Art. 2º - Fica suspenso o atendimento ao público no interior dos estabelecimentos comerciais, considerados 
não essenciais, limitando-se ao sistema drive thru e delivery com barreira de acesso na entrada. 

 

Parágrafo único – O disposto neste artigo não se aplica às atividades internas dos estabelecimentos 
comerciais, bem como à realização de transações comerciais por meio de aplicativos, internet, telefone e 
serviços de entrega de mercadorias (delivery) e drive thru, o não cumprimento das determinações implicará 
nas medidas legais. 

 

Art. 3º – A suspensão a que se refere o art. 2º deste Decreto não se aplica aos seguintes estabelecimentos: 
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I – Saúde: Farmácias, Drogarias, Clínicas Médicas e Odontológicas e Estabelecimentos de 
Saúde Animal; 

II – Alimentação: Hipermercados, Supermercados, Açougues, Peixarias, Hortifrutigranjeiros, 
Quitandas, Mercearias, Padarias e Lojas de Suprimentos (vedado consumo no local); 

III – Abastecimento: Lojas de venda de alimentação para animais, produção agropecuária, 
Agroindústria, Transportadoras, Armazéns, Postos de Combustíveis e Lojas de Materiais de Construção; 

IV – Distribuidoras de água mineral e gás; 

V – Oficinas Mecânicas e Borracharias; 

VI – Lavanderias, Serviços de Limpeza, Hotéis, Manutenção e Zeladoria, Bancas de Jornais, 
Serviços de Call Center e Serviços Bancários, incluindo Lotéricas; 

VII – Atividades religiosas de qualquer natureza, obedecidas as determinações do Ministério 
da Saúde; 

VIII – Salões de beleza e barbearias, obedecidas as determinações do Ministério da Saúde;  

IX – Academias de esportes; 

 

Parágrafo único – Os estabelecimentos referidos no “caput” deste artigo deverão adotar as seguintes 
medidas: 

I – intensificar as ações de limpeza; 

II – disponibilizar álcool em gel aos seus clientes; 

III – divulgar informações acerca da COVD-19 e das medidas de prevenção. 

 

Art. 4º - Ficam mantidas todas as medidas para enfrentamento de emergência da Saúde Pública decorrente 
da COVID-19, decretadas até o momento. 

 

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação no Paço Municipal, será publicado na 
Imprensa Oficial do Município.  

 

Tietê, 26 de janeiro de 2021. 

 

 

VLAMIR DE JESUS SANDEI 

                  PREFEITO 
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DECRETO Nº. 6.879/2021 

 

“Dispõe sobre medidas para o enfrentamento da pandemia decorrente do COVID-19 (Coronavírus) 

no Município”. 
 

 

VLAMIR DE JESUS SANDEI, Prefeito do Município de Tietê, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo artigo 87, inciso I, letra “e”, da Lei Orgânica do Município, e 

 

Considerando que no Decreto nº 6.781, de 26 de janeiro de 2021, constam atividades essenciais 

constantes do Decreto Federal nº 10.282, de 20 de março de 2020, e suas 

alterações, as quais não se aplica ao Plano do Governo do Estado de São 

Paulo, portanto deixam de fazer parte das atividades essenciais editadas 

pelo município; 

 

Considerando o Decreto Estadual nº 64.994, de 28 de maio de 2020, e suas alterações, que estabelece o 

“Plano São Paulo de Retomada Consciente” para todo o Estado de São 

Paulo; 

 

Considerando o Decreto Estadual nº. 65.487, de 22 de janeiro de 2021, bem como a 18ª Atualização do 

“Plano São Paulo” que classificou a região de Sorocaba para a fase 

vermelha, que possui regras mais restritivas; 

 

Considerando nova determinação da 2ª Promotoria de Justiça do Município de Tietê, solicitando as 

adequações no Decreto nº 6.871/2021, pertinentes as atividades essenciais 

permitidas na Fase Vermelha do Plano São Paulo. 

 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º -  O atendimento presencial nos estabelecimentos cujas atividades são consideradas essenciais, 

ficará limitado a 40% (quarenta por cento) da capacidade estabelecida. 

 

Art. 2º - Fica suspenso o atendimento ao público no interior dos estabelecimentos comerciais 

considerados não essenciais, limitando-se ao sistema drive thru e delivery 

com barreira de acesso na entrada. 

Parágrafo único – O disposto neste artigo não se aplica às atividades internas dos estabelecimentos 

comerciais, bem como à realização de transações comerciais por meio de 
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aplicativos, internet, telefone e serviços de entrega de mercadorias delivery 

e drive thru, o não cumprimento das determinações implicará nas medidas 

legais. 

 

Art. 3º – A suspensão a que se refere o art. 2º deste Decreto não se aplica aos seguintes 

estabelecimentos: 

 

I – Saúde: Farmácias, Drogarias, Clínicas Médicas e Odontológicas e Estabelecimentos de Saúde Animal; 

II – Alimentação: Hipermercados, Supermercados, Açougues, Peixarias, Hortifrutigranjeiros, Quitandas, 

Mercearias, Padarias e Lojas de Suprimentos (vedado consumo no local); 

III – Abastecimento: Lojas de venda de alimentação para animais, produção agropecuária, Agroindústria, 

Transportadoras, Armazéns, Postos de Combustíveis e Lojas de Materiais 

de Construção; 

IV – Distribuidoras de água mineral e gás; 

V – Oficinas Mecânicas e Borracharias; 

VI – Lavanderias, Serviços de Limpeza, Hotéis, Manutenção e Zeladoria, Bancas de Jornais, Serviços de 

Call Center e Serviços Bancários, incluindo Lotéricas; 

VII – Atividades religiosas de qualquer natureza, obedecidas as determinações do Ministério da Saúde; 

 

Parágrafo único – Os estabelecimentos referidos no “caput” deste artigo deverão adotar as seguintes 

medidas: 

I – intensificar as ações de limpeza; 

II – disponibilizar álcool em gel aos seus clientes; 

III – divulgar informações acerca da COVD-19 e das medidas de prevenção. 

 

Art. 4º - Ficam mantidas todas as medidas para enfrentamento de emergência da Saúde Pública 

decorrente da COVID-19, decretadas até o momento. 

 

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação no Paço Municipal, será publicado na 

Imprensa Oficial do Município, revogadas as disposições em contrário em 

especial o Decreto nº 6.871, de 26 de janeiro de 2021. 

 

 

Tietê, 28 de janeiro de 2021. 

 

VLAMIR DE JESUS SANDEI 

PREFEITO 
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ATO 
  

 

ATO Nº 02, de 19 de Janeiro de 2021. 

 

 

 

“Dispõe sobre a modificação de Fonte de Recurso e Modalidade de Aplicação” 

 

 

 

    VLAMIR DE JESUS SANDEI, Prefeito do Município de Tietê, Estado de São Paulo, 
com fundamento na Portaria Interministerial nº 163, de 04 de maio de 2001, e considerando as justificativas 
constantes dos processos nº 74.651 e 74.652, de 19 de Janeiro de 2021. 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

   Artigo 1º - Modificar, na forma do Anexo deste Ato, a Fonte de Recurso e Modalidade 
de Aplicação indicada na Lei Orçamentária vigente. 

 

   Artigo 2º - Este Ato entrará em vigor na data de sua afixação no Paço Municipal, e 
será publicado na Imprensa Oficial do Município, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Tietê, 19 de Janeiro de 2021. 

 

 

VLAMIR DE JESUS SANDEI 

PREFEITO 
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PORTARIAS 
   

 

PORTARIA Nº 17.108/2021 

 

  Artigo 1º - Exonerar, a pedido, a partir de 25 de janeiro de 2021, do cargo em Comissão de 
SECRETÁRIO DE MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA da Prefeitura do Município de Tietê, o Senhor 
PEDRO AURELIO PERSONE. 

 

 

PORTARIA Nº 17.110/2021 

 

 Artigo 1º -  Designar o Senhor JETRO FRANCA DE SOUZA, CPF/MF nº. 029.303.698-50, para 
exercer, em Comissão, o cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA da Prefeitura do 
Município de Tietê, a partir de 26 de Janeiro de 2021. 

 

 

   

CÂMARA MUNICIPAL 
 

   

ATO DA MESA Nº 03/2021 

“Dispõe sobre pedido de edição de um novo decreto de abertura de crédito adicional suplementar, 
revogando-se o Decreto nº 6865/2021, de 13 de janeiro de 2021”. 

  

Considerando que, através do Ato da Mesa nº 01/2020, foi solicitada abertura de crédito 
adicional suplementar à Prefeitura; 

 

 Considerando que, atendendo a referida solicitação, o Poder Executivo Municipal editou o 
Decreto nº 6865/2021; 
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 Considerando que o setor contábil da Câmara entende que existe a necessidade da citação 
no decreto da criação do elemento que está sendo suplementado; 

Considerando também que houve um erro formal na descrição das categorias de 
programação de suplementação e anulação, pois, constaram como PROJETO (1) e não 
ATIVIDADE (2), portanto, necessitam de correção; 

 

Considerado finalmente que o artigo 22, inciso XV, do Regimento Interno da Câmara 
Municipal dispõe:  

 

 

“Compete à Mesa, dentre outras atribuições estabelecidas na Lei Orgânica, neste Regimento 
ou por Resolução da Câmara, ou delas implicitamente decorrentes: elaborar e encaminhar 
ao Prefeito até 31 de agosto, a proposta orçamentária da Câmara, a ser incluída na proposta 
do Município e fazer, mediante ato, a discriminação analítica das dotações respectivas, bem 
com alterá-las, quando necessário;” 

 

 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL RESOLVE: 

 

 

ARTIGO 1º - Solicitar ao Poder Executivo a edição de um novo decreto de abertura de crédito 
adicional suplementar, revogando-se o Decreto nº 6865/2021, de 13 de janeiro de 2021. 

 

 § 1º - O decreto citado no caput mencionará a criação do elemento 94, conforme 
constante no anexo I, e a sua suplementação, conforme anexo II deste Ato, nos termos do artigo 
41, I, da Lei 4.320, de 17 de março de 1964. 

 

  § 2º - Os recursos necessários à execução do disposto no parágrafo anterior 
decorrerão de anulação parcial de dotação orçamentária, indicados no Anexo II deste Ato, conforme 
dispõe o artigo 43, § 1º, III, da Lei 4.320 de 17 de março de 1964. 
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ARTIGO 2º - Este Ato entrará em vigor na data de sua afixação nesta Câmara Municipal, o 
que ocorrerá nesta data, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Tietê, 27 de janeiro de 2.021. 

 

A MESA DIRETORA 

 

 

 

ALFREDO MELARÉ NETO 

PRESIDENTE 

 

      

 

LUIS ANTONIO PIZZOL GRIGOLON          MANOEL VICENTE MODESTO 

1º SECRETÁRIO                                          2º SECRETÁRIO 
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Sexta-feira, 29 de janeiro de 2021                                                                 Imprensa Oficial – Edição nº 283 F 

16 
 



 

 

Sexta-feira, 29 de janeiro de 2021                                                                 Imprensa Oficial – Edição nº 283 F 

17 
 



 

 

Sexta-feira, 29 de janeiro de 2021                                                                 Imprensa Oficial – Edição nº 283 F 

18 
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SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, AGRICULTURA E 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

  

 

  

Extrato 2º Termo de Aditamento de Supressão do Contrato nº 03/2019 
Dispensa 09/2019  
Processo Administrativo nº 24/2019 
Órgão – Prefeitura Municipal de Tietê 
Contratada – JOAQUIM ALVES CORREIA DE TOLEDO JUNIOR 
Objeto – LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO À RUA TENENTE GELÁS, 1136, CENTRO – TIETÊ/SP, 
PARA UTILIZAÇÃO DAS ATIVIDADES DO CREAS (CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADA DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL) 
Valor Total – R$ 28.800,00 
Data da assinatura – 20/01/2021 

Prazo – 12 meses a partir de 28/01/2021 

Extrato de Contrato nº 03/2021 
Pregão nº 98/2020 
Processo Administrativo nº 911/2020 
Órgão – Prefeitura Municipal de Tietê 
Contratada – Diógenes e Ferro Ltda -EPP 
Objeto – “Contratação de empresa especializada para manutenção corretiva e preventiva do parque 
de iluminação pública do município de Tietê” 
Valor Total – R$ 98.700,00 
Data – 18/01/2021 
Prazo – 12 (doze) meses contados a partir de 25/01/2021 
Adjudicação e Homologação 
Dispensa 15/2021 
Processo Administrativo nº 21/2021 
Órgão – Prefeitura Municipal de Tietê 
Contratada – JOSÉ CLODOALDO SILVESTRIN 
Objeto – “LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA FRANCISCO DE TOLEDO, Nº 408 – BAIRRO 
CAIXA D´ÁGUA – TIETÊ/SP, PARA A INSTALAÇÃO DA UNIDADE DO DETRAN NO MUNICÍPIO DE 
TIETÊ” 
Valor Total – R$ 61.200,00 
Data – 29/01/2021 
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